
 

 

COMISSÃO DISCIPLINAR ESPECIAL - CDE 

 
PROCESSO Nº 24.25-CDE-FUTSAL-FEM-SERGIPE 

 
 

Origem: Competição 
Denunciado: Equipe de Futsal Feminino Sergipe 
Enquadramento: Art. 119 do CBJDE 

Ocorrência: Disciplinar   
Modalidade/Naipe: Futsal Feminino 

Presidente: Caio Pompeu Medauar de Souza 
Auditor Relator: Caio Pompeu Medauar de Souza 
Auditor: Rodrigo Fedatto 

Auditor: Victor Bernardo Carvalho Dantas 
Procuradora: Raquel Lima 

Defensora Dativa: Beatriz Meirelles Hammes Moura 
Representante de Sergipe: Kleysse Santos de Lima 
 

DECISÃO: 
 

Transação Disciplinar nos seguintes termos: pena de 02 (dois) dias de suspensão 

a contar da data de hoje, a partir deste horário (11h45), pela infração ao art. 119 
do CBJDE. 
 

Encerrada a sessão às 11h50 

Publique-se e cumpra-se. 

 

Brasília/DF, 19 de setembro de 2025 

 

 

 

 

 

 

 

CAIO POMPEU MEDAUAR 

Presidente da CDE     

 

 

 

 
 



 

 

PROCESSO Nº 25.25-CDE-BASQUETEBOL-MASC-MINAS GERAIS 
 

 

Origem: Competição 
Denunciado: Samuel De Faria – Atleta De Minas Gerais 

Enquadramento: Art. 102 do CBJDE 
Ocorrência: Disciplinar   
Modalidade/Naipe: Basquetebol Masculino 

Presidente: Caio Pompeu Medauar de Souza 
Auditor Relator: Victor Bernardo Carvalho Dantas 

Auditor: Rodrigo Fedatto 
Procuradora: Raquel Lima 
Defensora Dativa: Beatriz Meirelles Hammes Moura 

Representante de Minas Gerais: Fernanda Alves Batista 
 

DECISÃO: 
 

Por unanimidade de votos a Comissão Disciplinar Especial conheceu da denúncia 

e julgou procedente, para aplicar ao denunciado, Senhor Samuel de Faria – Atleta 
de Basquetebol de Minas Gerais, por maioria a pena de 06 (seis) meses de 

suspensão. 
 
 

Encerrada a sessão às 16h28 

Publique-se e cumpra-se. 

 

Brasília/DF, 19 de setembro de 2025 

 

 

 

 

 

 

 

CAIO POMPEU MEDAUAR 

Presidente da CDE     

 

 

 
 

 
 
 

 



 

 

PROCESSO Nº 26.25-CDE-FUTSAL-MASC-RIO DE JANEIRO 
 

 

Origem: Competição 
Denunciado: Kayque Gabriel Rodrigues – Atleta de Futsal do Rio de Janeiro 

Enquadramento: Art. 132 do CBJDE 
Ocorrência: Disciplinar   
Modalidade/Naipe: Futsal Masculino 

Presidente: Caio Pompeu Medauar de Souza 
Auditor Relator: Rodrigo Fedatto 

Auditor: Victor Bernardo Carvalho Dantas 
Procuradora: Raquel Lima 
Defensora Dativa: Beatriz Meirelles Hammes Moura 

Representante do Rio de Janeiro: João Lucas Nepomuceno Orsay 
 

DECISÃO: 
 

Transação Disciplinar nos seguintes termos: pena de 03 (três) meses de 

suspensão, pela infração ao art. 119 do CBJDE, a contar da data de hoje.  
 

Encerrada a sessão às 16h48 

Publique-se e cumpra-se. 

 

Brasília/DF, 19 de setembro de 2025 

 

 

 

 

 

 

 

CAIO POMPEU MEDAUAR 

Presidente da CDE     

 

 

 
 

 
 
 

 
 

 
 



 

 

PROCESSO Nº 28.25-CDE-FUTSAL-MASC-ALAGOAS-SERGIPE 
 

 

Origem: Competição 
Denunciado: Everton Conceição Mendes do Nascimento – Atleta de Futsal de 

Alagoas 
Enquadramento: Art. 101 do CBJDE 
Denunciado: Ronald Guilherme dos Santos Goes – Atleta de Futsal de Sergipe 

Enquadramento: Art. 101 do CBJDE 
Ocorrência: Disciplinar   

Modalidade/Naipe: Futsal Masculino 
Presidente: Caio Pompeu Medauar de Souza 
Auditor Relator: Caio Pompeu Medauar de Souza 

Auditor: Rodrigo Fedatto 
Auditor: Victor Bernardo Carvalho Dantas 

Procuradora: Raquel Lima 
Defensora Dativa: Beatriz Meirelles Hammes Moura 
Representante de Sergipe: Kleysse Santos de Lima 

Representante de Alagoas: Antonio Paulo Cavalcante Buarque 
 

DECISÃO: 
 

1. Everton Conceição Mendes do Nascimento – Atleta de Futsal de 

Alagoas: Por unanimidade de votos a Comissão Disciplinar Especial, 
conheceu da denúncia e julgou procedente, para aplicar ao denunciado a pena 

de 04 (quatro) mês de suspensão, fulcro no art. 101 do CBJDE. 
  
2. Ronald Guilherme dos Santos Goes – Atleta de Futsal de Sergipe: Por 

unanimidade de votos a Comissão Disciplinar Especial, conheceu da 
denúncia e julgou procedente, para aplicar ao denunciado a pena de 04 

(quatro) mês de suspensão, fulcro no art. 101 do CBJDE. 
 
Encerrada a sessão às 18h41 

Publique-se e cumpra-se. 

 

Brasília/DF, 19 de setembro de 2025 

 

 

 

 

CAIO POMPEU MEDAUAR 

Presidente da CDE     
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